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DECRETO NO 5316 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019

DrspõE soBRE A coMpATTBTLTDADE ENTRE

os Puruos pARA o ExEncÍcro
FINANcEIRo DE 2O2O E DA oUTRAs
PRovroÊrucrns

O Prefeito do Município de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e CONSIDEMNDO a necessidade da compatibilidade entre os planos

(Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e a Lei Orçamentária Anual) para o
exercício financeiro de 2020, no atendimento inciso I do artigo 50 da Lei Federal no

LOLI7]OOO,

DECRETA

Att' 10 - Fica compatibilizado os valores das metas constantes dos anexos

das prioridades e metas da administração que fazem parte do Plano Plurianual e da Lei de

Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2020.

Art.20 - A compatibilidade de que trata o artigo anterior será em função da

adequação de valores aprovados pela Le! Orçamentária Anual po 1.505/2019, para o

exercício em questão, de acordo com o previsto no S 20 do art. 7o da Lei do Plano Plurianual

no t.39412017 e no parágrafo único do art. 25 da Lei de Diretrizes Orçamentárias no

t.4B7l2}tg

4ft. 30 - Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a proceder as

adequações necessá rias.

Art. 40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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